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PREFEITURA DE NOVA VIÇOSA(BA) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 - SRP 

(Processo Administrativo n°. 003/2026) 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE NOVA VIÇOSA (BA), por meio do 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, sediado na Avenida Oceânica, nº 2994, Bairro 

Abrolhos I, Nova Viçosa/BA, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura contratação de empresa 

para aquisição de veículos automotivos tipo: Furgoneta AMBULÂNCIA de Simples 

Remoção (tipo A) - 0 (zero) km - em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde, para serem utilizados na remoção e transporte de pacientes da rede de saúde 

municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.1. A licitação será realizada em lote único, composto por 01 (um) item, conforme 

tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta 

para a totalidade do lote, sob pena de desclassificação. 

1.1. O objeto está fundamentado no Estudo Técnico Preliminar - ETP constante dos 

autos da fase preparatória e no Termo de Referência (ANEXO I). 

1.2. É VEDADA a subcontratação do objeto licitado. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.1. Critério de Julgamento: menor preço global do lote, conforme tabela constante no 
Termo de Referência, devendo a proposta abranger a totalidade do lote. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema www.licitanet.com.br   

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 



 
 

   

  
 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 
 

   

  
 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 

do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação 

de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e 

do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

   

  
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

4.3. Os documentos de habilitação serão exigidos apenas do licitante provisoriamente 

vencedor, nos termos do art. 63, II, da Lei nº 14.133/2021, observadas as regras 

deste Edital e as diligências eventualmente necessárias. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

4.6.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1


 
 

   

  
 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 

a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.11 possuirá caráter sigiloso apenas durante a fase competitiva, em relação aos demais 

licitantes e à Administração, podendo ser disponibilizado aos órgãos de controle interno e 

externo, nos termos da regulamentação aplicável e das funcionalidades efetivamente disponíveis 

na plataforma eletrônica. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

   

  
 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor global do lote; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. O tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte 

observará a Lei Complementar nº 123/2006 e o art. 4º da Lei nº 14.133/2021, não 

havendo vedação genérica ao enquadramento no Simples Nacional pelo simples fato 

de participação neste certame. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o Termo de Referência, assumindo 

o proponente o compromisso de fornecer o objeto licitado nos seus exatos termos, 

inclusive com todos os itens, acessórios, documentos, garantias e demais condições 

necessárias à perfeita execução contratual. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 
 

   

  
 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8.  O intervalo (R$) de diferença entre os lances deverá ser obedecido de acordo com 

planilha abaixo, tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance 

que cobrir a melhor oferta. 

LOTE O intervalo (R$) de diferença entre os 
lances 

01 100 

 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10.1. No presente processo será adotado o modo de disputa “Aberto e Fechado”. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 
 

   

  
 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 

preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 

até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  



 
 

   

  
 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 

ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 
 

   

  
 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração. 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada. 

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14


 
 

   

  
 

e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

e  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o item  4.6 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 

da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 
 

   

  
 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Por se tratar de aquisição de bens comuns, não se aplicam ao presente certame 

as regras específicas de inexequibilidade próprias de obras e serviços de engenharia. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da 

sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 

ou da área especializada no objeto. 

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de catálogo, prospecto, 

ficha técnica, declaração do fabricante, laudo, certificado ou outro documento técnico 

equivalente, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-lo conforme 

disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.14. Por meio de mensagem no sistema, serão divulgados o prazo e a forma de 

apresentação da documentação técnica eventualmente exigida, assegurada 

transparência aos demais licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações técnicas serão divulgados por meio de 

mensagem no sistema. 

7.16. No caso de não apresentação da documentação técnica exigida, ou 

ocorrendo atraso sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou sendo apresentada 

documentação incompatível com as especificações previstas neste Edital e no Termo 

de Referência, a proposta poderá ser recusada. 

7.17. Se a documentação técnica apresentada pelo primeiro classificado não for 

aceita, o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado, seguindo-se com a verificação sucessiva até a identificação de 

proposta que atenda às especificações constantes do Termo de Referência. 



 
 

   

  
 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados 

preferencialmente em meio eletrônico, por meio da plataforma, podendo a 

Administração realizar diligência para confirmação de autenticidade em sítios oficiais 

ou solicitar complementação de informações, nos termos do art. 64 da Lei nº 

14.133/2021. 

8.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

8.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.6. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.6.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.6.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 

todos os licitantes. 

8.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 
 

   

  
 

8.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 

no subitem. 

8.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e 

não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.12. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo 

em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. 8.16. DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO 

9.1. 8.16.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro poderá, se conveniente e a 

seu critério, verificar se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

n.° 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF – 

“Restrição Contratar Administração Pública”; 

 b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas - CEIS;  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas- CNEP 

8.16.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei 8.429/1992. 

8.16.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrência 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrência Impeditivas Indiretas. (IN 

n.°3/2018, art.29, caput) 

8.16.1.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação 

8.16.2. Nos termos do art. 63, II da Lei 14.133/2021, será exigida a apresentação dos 

documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de 

habilitação anteceder a de julgamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4


 
 

   

  
 

8.16.2.1. A convocação para apresentação da documentação de habilitação será efetuada 

pelo(a) Pregoeiro(a) por meio do campo de mensagens da plataforma, sendo 

concedido prazo não inferior a 02 (duas) horas, com possibilidade de prorrogação 

8.16.2.2. Os documentos serão apresentados preferencialmente em meio eletrônico, por 

meio da plataforma, admitida a verificação de autenticidade em sítios oficiais e a realização 

de diligência para saneamento de falhas formais, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

9.3. 8.17. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

8.17.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

8.17.2. Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da 

União e Seguridade Social (INSS); 

8.17.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual sede do licitante; 

8.17.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 

8.17.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

8.17.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.18. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte participantes do certame 

deverão declarar sua condição conforme Anexo V deste edital, ou mediante documento 

equivalente que comprove o enquadramento legal. 

8.18.1. Às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que apresentarem restrição 

na comprovação de regularidade fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventual Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa. 

8.18.2. O prazo assegurado no subitem 8.18.1 terá como termo inicial o momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, podendo ser prorrogado por igual 

período, a critério da Administração. 

8.18.2.1. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.18.1 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133/2021 e neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura da ata ou revogar 

a licitação, conforme o caso. 

8.19. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.19.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis. 



 
 

   

  
 

8.19.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 

8.19.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.5.4 8.19.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 
 
9.5.5 8.19.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 
 
9.5.6 8.19.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

 
9.5.7 8.19.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
9.5.8 8.19.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: decreto de autorização; 
 
9.5.9 8.19.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 
 
9.5.10 Documentos de identificação dos sócios ou da diretoria em exercício.  

 

8.20. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.20.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características com o objeto da licitação, mediante apresentação de 

atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da 

empresa, que demonstre(m) o fornecimento de veículo automotor, preferencialmente 

adaptado ou compatível com ambulância, em características pertinentes ao objeto 

licitado. 

8.20.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) contendo, preferencialmente, 

as seguintes informações da emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data 

de emissão, nome e cargo/função de quem assina o documento, bem como descrição 

do objeto fornecido, características dos bens, quantidades aproximadas e período de 

fornecimento. 



 
 

   

  
 

8.20.2. Caso o atestado apresentado não demonstre todos os elementos de 

identificação exigidos no item anterior, o licitante poderá complementar as informações 

por meio de declaração ou documentação idônea, para fins de diligência, caso 

necessário. 

8.20.3. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 

empresarial da Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, 

das quais participem sócios ou diretores da Concorrente. 

8.20.4. A documentação apresentada deverá conter informações que permitam 

contatar a empresa atestante para fins de aferição. 

 

8.21. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.21.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor judicial competente 

da sede da pessoa jurídica licitante. 

8.21.2. No caso de sociedade civil não registrada na Junta Comercial, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Execução Patrimonial da sede ou domicílio da 

Licitante. 

8.21.3. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, registrados na Junta Comercial quando exigível, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

8.21.3.1. A comprovação de que trata o item acima poderá ser feita mediante cópias 

de referências do livro diário (número do livro, termo de abertura e encerramento), 

inclusive cópias das folhas em que constem o balanço patrimonial e as demonstrações 

contábeis correspondentes, na forma admitida em lei, devidamente assinadas pelo 

representante legal da empresa e pelo contador, quando exigível. 

8.21.3.2. Se necessária a atualização dos balanços e do capital social, deverá ser 

apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 

correspondente. 

8.21.3.3. As empresas com menos de 2 (dois) exercícios sociais de existência deverão 

cumprir a exigência deste item mediante apresentação do balanço de abertura e/ou do 

balanço patrimonial já levantado e exigível, conforme o caso, devidamente formalizado 

na forma da lei. 



 
 

   

  
 

8.21.3.4. A boa situação financeira de que trata o item acima, será avaliada pelos 

Índices de Liquidez Geral – ILG e Índice de Liquidez Corrente – ILC, resultantes da 

aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG=ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ≥ 1,0  

                                                            Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

ILC=ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE = Ativo Circulante ≥ 1,0  

                                                                     Passivo Circulante  

IET= INDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL = Exigível total ≤ 0,8  

                                                                           Ativo total  

8.21.3.4.1. As fórmulas em apreço deverão ser apresentadas em memorial de cálculos, 

devidamente assinadas pelo representante da empresa e pelo contador. 

8.21.4. Quando os índices contábeis exigidos não forem atendidos, a qualificação 

econômico-financeira poderá ser comprovada, alternativamente, por meio de 

patrimônio líquido ou capital social mínimo de até 10% (dez por cento) do valor da 

proposta, observada a justificativa constante dos autos. 

 

8.22. CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL: Declaração do 

licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988. 

8.23. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou 

seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 

exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. 

8.24. Caso a empresa arrematante não comprove sua habilitação será convocado o 

próximo licitante na ordem de classificação. 

8.25. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital e transcorrida a 

fase de análise da documentação, o licitante será declarado vencedor, sendo o 

procedimento encaminhado para adjudicação e homologação pela autoridade 

competente, depois de resolvidas as questões de eventuais recursos. 

8.26. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado 

com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, 

qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente 

conhecidos após o julgamento. 



 
 

   

  
 

8.27. As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. 

Caso não conste prazo de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 

60 (sessenta) dias da data de emissão. 

8.28. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição 

ou apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

complementação de informações acerca de documentos já apresentados ou 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 

8.29. O licitante vencedor que deixar de apresentar documento exigido ou que 

apresentar documento inválido, sem possibilidade de saneamento nos termos da Lei 

nº 14.133/2021, será inabilitado, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade nela se encontra fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

10.4. Será formalizada 01 (uma) Ata de Registro de Preços correspondente ao lote único do 

certame, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do item, a quantidade estimada, o preço 

registrado e as demais condições previstas no Termo de Referência e na proposta vencedora. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 

PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 

a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 



 
 

   

  
 

10.8. Na formalização do contrato decorrente da ata, será exigida garantia da contratação 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, nos termos dos arts. 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021, em uma das modalidades legalmente admitidas. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

11.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

11.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

11.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 

observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

11.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

11.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 
 

   

  
 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 

ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) 

minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 

na data de intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema 

licitanet, através do sítio eletrônico: www.licitanet.com.br   

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no sítio eletrônico: www.licitanet.com.br   

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1


 
 

   

  
 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

   

  
 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações relacionadas ao descumprimento do dever de entregar a 

documentação exigida, de manter a proposta e de atender às convocações do 

pregoeiro durante o certame, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações relacionadas à recusa injustificada em assinar a ata ou o 

contrato, à apresentação de declaração ou documentação falsa, à fraude à licitação, 

ao comportamento inidôneo e à prática de atos ilícitos ou lesivos à Administração, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas ao descumprimento do 

dever de entregar a documentação exigida, de manter a proposta e de atender às 

convocações da Administração, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo ao qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática de apresentação de declaração ou documentação falsa, 

fraude à licitação, comportamento inidôneo, prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 

da licitação e prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013, bem como pelas 

demais infrações administrativas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e sujeitará o 

responsável às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 



 
 

   

  
 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido 

até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 

em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 

forma eletrônica, pelos seguintes meios: no sítio eletrônico: www.licitanet.com.br   

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

   

  
 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: www.licitanet.com.br   

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III– MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V– MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VI– MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO VIII – MINUTA DA ATA; 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO X – CADASTRO RESERVA. 

 

Nova Viçosa (BA), 04 de maio de 2026. 

 

Jhones Felix dos Santos 

Chefe do Departamento de licitação 
Decreto nº 309/2026 

 
 
 
 
 



 
 

   

  
 

 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

SECRETARIA DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Nº DFD:  001/2026 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

O Município de Nova Viçosa, comprometido com a manutenção dos serviços públicos prestados à 
população, reconhece a importância do registro de preços para futura contratação de empresa para 
aquisição de veículos automotivos tipo Furgoneta Ambulância de Simples Remoção (Tipo A), 0 (zero) km, 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, para utilização na remoção 
e no transporte de pacientes da rede de saúde municipal. 

Este Termo de Referência tem por objetivo estabelecer as diretrizes, condições e especificações técnicas 
para a contratação, em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 003/2026, Processo 
Administrativo nº 003/2026, observadas a Lei nº 14.133/2021, a Lei Complementar nº 123/2006, o Decreto 
nº 11.462/2023, o Decreto Municipal nº 1618/2024 e demais normas aplicáveis. 

A contratação fundamenta-se no Estudo Técnico Preliminar constante da fase preparatória, mediante 
demonstração da necessidade pública, análise da viabilidade técnica e econômica e definição da solução 
mais adequada para garantir transporte seguro, digno e contínuo de pacientes sem risco de vida iminente. 

O presente Termo de Referência define as condições gerais, especificações técnicas, quantitativos, 
requisitos de habilitação, forma de seleção, critérios de julgamento, execução, recebimento, pagamento, 
garantia e demais obrigações necessárias à adequada realização do certame e à futura contratação. 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

2.1. O objeto deste Termo de Referência é o registro de preços para futura contratação de empresa para 
aquisição de veículos automotivos tipo Furgoneta Ambulância de Simples Remoção (Tipo A), 0 (zero) km, 
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, para serem utilizados na remoção e no 
transporte de pacientes da rede de saúde municipal. 

2.2. A licitação será realizada em lote único, composto por 01 (um) item, conforme tabela constante deste 
Termo de Referência, devendo o licitante apresentar proposta para a totalidade do lote, sob pena de 
desclassificação. 

2.3. Os veículos deverão estar em conformidade com as especificações deste Termo de Referência, do 
Edital, da proposta vencedora e das normas técnicas e legais aplicáveis, assegurando qualidade, segurança, 
eficiência e adequada utilização pela Secretaria Municipal de Saúde. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação é de interesse público e justifica-se pela necessidade de ampliar e qualificar a capacidade 
de remoção e transporte de pacientes da rede municipal de saúde, especialmente para consultas, exames, 
altas hospitalares e transferências eletivas entre unidades de saúde. 

3.2. A aquisição de ambulâncias de simples remoção (Tipo A) contribui para o transporte digno, seguro e 
contínuo de pacientes sem risco de vida iminente, otimizando o atendimento da rede pública municipal e 
reduzindo riscos decorrentes de atrasos ou inadequação no deslocamento. 

3.3. A utilização do Sistema de Registro de Preços mostra-se compatível com a necessidade administrativa, 
permitindo contratação futura conforme demanda, disponibilidade orçamentária e condições estabelecidas 
no Edital e em seus anexos. 

4. CLASSIFICAÇÃO DO BEM 

4.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se como bens comuns, nos termos do art. 6º, XIII, da Lei nº 
14.133/2021, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no 
instrumento convocatório por meio de especificações usuais de mercado. 



 
 

   

  
 

4.2. A modalidade adotada será o Pregão, na forma eletrônica, nos termos do art. 6º, XLI, e do art. 17, § 2º, 
da Lei nº 14.133/2021, com critério de julgamento de menor preço por lote, conforme previsto no Edital. 

 
 

LOTE-01  

 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANTID

ADE 
MARCA V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 ESPECIFICAÇÕES: AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO – 0KM 
 Veículo tipo furgoneta com capota de aço original de fábrica, 0 km, ano de 
fabricação a partir de 2026. 
 Adaptado para AMBULÂNCIA de SIMPLES REMOÇÃO (Tipo A) 
Airbag duplo para os ocupantes da cabine (motorista e passageiro), 
 Freio com ABS. 
 Motor Dianteiro no mínimo – 1.3L - 04 cilindros em linha,  
 Câmbio manual de 5 marchas, 
 Combustível: gasolina e álcool e/ou gasolina e álcool misturados em 
qualquer proporção (flex), 
 Potência mínima de 85/88Cv (gasolina/etanol), 
 Tanque de combustível com capacidade mínima de 45 Litros, 
 Freios e Suspensão. 
 Possui todos os equipamentos obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN/SENATRAN/DETRAN; 
 
CABINE/CARROCERIA: 
  Portas em chapa, com revestimento interno em poliestireno, com fechos 
interno e externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento; 
. Pneu de estepe não acondicionado no salão de atendimento, 
 Sistema Elétrico original do veículo, com montagem de bateria de 60Ah do 
tipo sem manutenção, 12 volts. O Sistema elétrico dimensionado para o 
emprego simultâneo de todos os itens especificados do veículo e 
equipamentos, quer com a viatura em movimento quer estacionada, sem risco 
de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores, 
 Iluminação: Natural e Artificial, 
 Sinalizador Frontal Principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou 
similar, com módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes, com 
comprimento mín. de 1.000mm e máximo de 1.300mm, largura mínima de 
250mm e máxima de 500mm e altura mínima de 55mm e máxima de 110mm, 
instalada no teto da cabine do veículo. 
 Sinalização acústica com amplificador de potência mínima de 100W RMS 
@13,8Vcc, mínimo de 3 tons distintos, 
 Sistema portátil de Oxigênio completo, mínimo de 3 Litros, 
 A cabine com Sistema original do fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica para Ar Condicionado, Ventilação, Aquecedor e Desembaçador, 
 O compartimento do paciente deverá contar com Sistema de Ar Condicionado 
e Ventilação original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica, nos 
termos do item 5.12 da NBR 14.561, 
 O Sistema de Ar Condicionado do compartimento traseiro deverá possuir 
capacidade térmica compatível com o volume interno do veículo adaptado, 
garantindo ventilação e climatização adequadas ao transporte sanitário, 
observadas as normas técnicas aplicáveis, 
 maca Retrátil, em duralumínio com no mínimo 1.800mm de comprimento, 
provida de Sistema de Elevação do tronco do paciente de mínimo 45° graus e 
suportar peso mínimo de 100kg - Com colchonete, 
 A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento prevê: 
dimensionar o espaço interno, visando posicionar, de forma acessível e 
prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no 
atendimento às vítimas, 
 As paredes internas, piso e a divisória são em PRFV (Plástico Reforçado 
com Fibra de Vidro) laminadas ou ABS (Acrilonitrila Butadieno Estireno) 
autoextinguível, ambos com espessura mínima de 3mm, moldados conforme 
geometria do veículo, com a proteção antimicrobiana, tornando a superfície 
bacteriostática, 
01 (um) Suporte para Soro e Plasma; 
 01 (um) Pega Mão ou balaústre Vertical junto a porta traseira esquerda, para 
auxiliar no embarque com acabamento na cor amarela, 
 01 (um) Armário Superior para objetos, na lateral direita, acima da maca, em 
ABS autoextinguível ou compensado naval revestido interna e externamente 
em material impermeável e lavável (fórmica ou similar), 
 Vinil Adesivo para grafismo do veículo, composto por CRUZES e palavra 
AMBULÂNCIA no capô, vidros laterais e traseiros; grafismo e logomarca do 
município plotado no veículo conforme o padrão usado (arte por conta da 
contratante). 
Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UNID. 06  R$ 163.147,97 R$ 978.887,82 

     TOTAL R$ 978.887,82 

 



 
 

   

  
 

5. REQUISITOS QUALITATIVOS DO PRODUTO 

5.1. Os veículos ofertados deverão atender integralmente às especificações técnicas constantes deste 
Termo de Referência, do Edital e da proposta apresentada, incluindo veículo base, adaptação para 
Ambulância de Simples Remoção (Tipo A), equipamentos, acessórios, grafismo, documentação, garantia e 
demais exigências aplicáveis. 

5.2. Os veículos e suas adaptações deverão observar, no que couber, as normas aplicáveis do 
CONTRAN/SENATRAN/DETRAN, ABNT, INMETRO, Código de Trânsito Brasileiro, NBR 14.561 e demais 
regulamentações pertinentes ao objeto. 

5.3. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, seguro, entrega, descarregamento, garantia, 
assistência técnica, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais custos diretos e indiretos 
decorrentes do fornecimento correrão por conta exclusiva da contratada. 

6. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

6.1. Trata-se de aquisição de bem permanente, de fornecimento não contínuo, a ser contratado por meio de 
Pregão Eletrônico, sob o Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei nº 14.133/2021, do Decreto nº 
11.462/2023 e do Decreto Municipal nº 1618/2024. 

6.2. O objeto será registrado em Ata de Registro de Preços com vigência de 12 (doze) meses, admitida 
prorrogação por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei nº 
14.133/2021. 

6.3. Os bens deverão ser novos, 0 (zero) km, ano de fabricação a partir de 2026, entregues em perfeitas 
condições de uso, com toda a documentação necessária ao registro, licenciamento, garantia, manuais, 
certificados e demais documentos exigíveis. 

6.4. A contratada será responsável pela substituição, correção, reparo ou reposição, às suas expensas, dos 
veículos, adaptações, equipamentos ou componentes entregues com defeitos, vícios, danos, 
desconformidades ou incompatibilidade com as especificações do Termo de Referência, do Edital e da 
proposta. 

6.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo com as 
especificações, devendo a contratada sanar a irregularidade no prazo fixado pela Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada por vícios, 
defeitos, desconformidades, garantia, documentação e demais obrigações decorrentes da execução 
contratual. 

7. EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, o 
Edital, este Termo de Referência, a Ata de Registro de Preços, a proposta vencedora e as normas da Lei nº 
14.133/2021. 

7.2. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão formalmente designada 
pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

7.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução, 
determinando o que for necessário à regularização de falhas, defeitos ou desconformidades observadas. 

7.4. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração, quando solicitado, para representá-la 
durante a execução contratual. 

7.5. A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir ou adequar, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto em que forem verificados vícios, defeitos, incorreções ou desconformidades. 

7.6. A contratada responderá pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela Administração. 

7.7. A contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e demais 
obrigações decorrentes da execução contratual, sem transferência de responsabilidade à Administração, 
nos termos da legislação aplicável. 

7.8. É vedada a subcontratação do objeto, conforme previsto no Edital. 

1. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
1.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 



 
 

   

  
 

própria, prevista no orçamento para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA VIÇOSA 

SECRETARIA: 3.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO: 2.039 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA 
EM SAÚDE  

AÇÃO: 2.046 - GESTÃO DOS DEMAIS RECURSOS DA SAÚDE 

AÇÃO: 2.040 - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC 

2.041 - SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 192  

ELEMENTO: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

FONTE: 1601 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS FEDERAL - BLOCO 
ESTRUTURAÇÃO 

 

9. VALOR DE REFERÊNCIA 

9.1. O valor de referência estimado para o lote único será o constante da planilha de preços deste Termo de 
Referência e dos autos do processo, observada a pesquisa de preços realizada na fase preparatória. 

9.2. O valor estimado do lote único é de R$ 978.887,82 (novecentos e setenta e oito mil, oitocentos e oitenta 
e sete reais e oitenta e dois centavos), correspondente à aquisição de 06 (seis) unidades, conforme 
especificações e quantitativos constantes na tabela do objeto. 

2. SUBCONTRATAÇÃO 
 
2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

11. ALTERAÇÕES SUBJETIVAS 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com ou em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio de licitação, na modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, 
pelo Sistema de Registro de Preços, com adoção do critério de julgamento de menor preço global do lote, 
conforme estabelecido no Edital. 

12.2. A proposta deverá abranger a totalidade do lote único, composto por 01 (um) item, sob pena de 
desclassificação. 

Exigências de habilitação 

12.3. Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar os requisitos previstos no Edital, especialmente 
habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação 
técnica. 

12.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

12.4.1. Serão exigidos os documentos de constituição e representação da licitante, conforme sua natureza 
jurídica, nos termos previstos no Edital e na Lei nº 14.133/2021. 

12.5. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

12.5.1. A licitante deverá comprovar regularidade perante o CNPJ, cadastro de contribuintes pertinente ao 
ramo de atividade, Fazenda Nacional, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS, Justiça do Trabalho e 
demais documentos exigidos no Edital. 



 
 

   

  
 

12.5.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a documentação fiscal exigida, 
ainda que com restrição, observando-se o tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006 
e no Edital. 

12.6. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

12.6.1. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante documentação prevista no Edital, 
incluindo certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, balanço patrimonial, 
demonstrações contábeis, índices contábeis e demais exigências compatíveis com o objeto. 

12.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.7.1. A licitante deverá comprovar aptidão para o fornecimento de bens compatíveis com o objeto, por 
meio de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
pertinente(s) e compatível(is) em características com a aquisição de veículos, ambulâncias, veículos 
adaptados ou objeto de natureza similar. 

12.7.2. Os atestados poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da licitante e estarão sujeitos 
à verificação pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio quanto à autenticidade, pertinência e compatibilidade. 

12.7.3. A Administração poderá solicitar documentos complementares para comprovação da legitimidade 
dos atestados, tais como contratos, notas fiscais, endereços dos contratantes ou outros elementos 
pertinentes. 

12.7.4. Não serão exigidas autorizações ou licenças incompatíveis com o objeto, tais como autorização da 
ANP ou licença sanitária, por se tratar de aquisição de veículos ambulância e não de fornecimento de 
combustíveis, medicamentos, alimentos ou serviços sujeitos a tais controles específicos. 

13. AMOSTRAS 

13.1. Não serão solicitadas amostras. 

3. DE VIGÊNCIA DA ATA 

 
3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado do 
primeiro dia útil subsequente à data de sua divulgação no PNCP. 
3.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21. 

4. PAGAMENTOS 

 
4.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

 
4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

  
4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 
4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
4.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

 



 
 

   

  
 

4.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 
4.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 

 
4.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 
4.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 
4.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

  
4.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 
habilitação.  

4.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

 
4.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
4.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

 
5. DO REAJUSTE 

 
5.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA-IBGE, cuja data-
base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  

 
5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

  
5.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.  

 
5.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 



 
 

   

  
 

 
5.5. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

 
5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

5.7. O reajuste será realizado por apostilamento 

 
6. DAS ALTERAÇÕES 

 
6.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133 de 2021. 
 
6.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
 
6.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133 de 2021). 
 
6.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133 de 2021. 

18. DA ENTREGA DO PRODUTO 

18.1. A entrega dos veículos será realizada conforme Ordem de Fornecimento, Autorização de Compra ou 
documento equivalente emitido pela Administração, observadas as especificações, quantitativos e condições 
previstas no Edital, neste Termo de Referência e na proposta vencedora. 

18.2. A licitante vencedora deverá entregar os veículos no local indicado pela Administração na Ordem de 
Fornecimento, em dia útil e horário previamente definido, podendo o local ser ajustado conforme necessidade 
administrativa. 

18.3. Os veículos deverão ser entregues novos, 0 (zero) km, devidamente adaptados como Ambulância de 
Simples Remoção (Tipo A), acompanhados de nota fiscal, manuais, termos de garantia, certificados, 
documentação técnica, documentação necessária ao registro/licenciamento e demais documentos exigíveis. 

18.4. A entrega deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização da CONTRATANTE, devendo o 
respectivo atesto acompanhar os documentos para fins de pagamento. 

18.5. O objeto será recebido provisória e definitivamente conforme art. 140 da Lei nº 14.133/2021, mediante 
verificação integral das especificações do veículo base, adaptação, funcionamento dos equipamentos, 
documentação, garantia e demais exigências do Edital e deste Termo de Referência. 

18.6. Havendo entrega parcial, atraso, desconformidade, vício, defeito ou inexecução do objeto, a 
Administração poderá rejeitar o objeto, exigir correção ou substituição, glosar ou reter valores 
correspondentes e aplicar as sanções cabíveis, observados o contraditório e a ampla defesa. 

18.7. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não excluem a responsabilidade civil, 
administrativa e contratual da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade, defeitos, 
desconformidades, garantia ou divergências com as especificações estabelecidas. 

18.8. O prazo máximo para entrega dos veículos será de 90 (noventa) dias corridos, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, Autorização de Compra ou documento equivalente, salvo prazo 
diverso expressamente autorizado pela Administração mediante justificativa formal. 

7. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 
 



 
 

   

  
 

7.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de 
inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos 
termos do art. 137 da Lei Federal 14.133/2021, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo 
à finalidade pública pretendida com a contratação; 
7.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique 
a rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados  na legislação; 
7.3.  A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se 
garantindo o contraditório e a ampla defesa; 
7.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração 
contidos na legislação, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação. 

 
 

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

 
a. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
b. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
c. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 
d. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

 
e. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 
f. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
g. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
h. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
i. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
8.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

 
b) Multa; 

 
c) Impedimento de licitar e contratar; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 



 
 

   

  
 

 
8.3.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
8.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Nova Viçosa, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

 
8.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

8.5.2. Os valores de multas a serem  aplicadas,  estarão em  conformidade com o previsto 
no § 3º do Artigo 156 da Lei nº14.133 “, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 
contratação  

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 
art. 155 desta Lei” 

 
8.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a Prefeitura Municipal de Nova Viçosa poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
8.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e 
a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
8.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 
8.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
8.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público.  

 
8.11. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do órgão 
ou entidade pública. 

21. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

21.1. Será exigida garantia contratual, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme previsto na minuta contratual 
integrante do Edital. 



 
 

   

  
 

21.2. A garantia contratual deverá ser prestada nas modalidades admitidas pela Lei nº 14.133/2021, 
observadas as condições, prazos e regras estabelecidos no Edital, na Ata de Registro de Preços e no 
instrumento contratual. 

21.3. O veículo e a respectiva adaptação deverão contar com garantia mínima de 12 (doze) meses, ou prazo 
superior quando previsto pelo fabricante ou pelo adaptador, contados do recebimento definitivo, abrangendo 
vícios, defeitos, desconformidades e funcionamento dos equipamentos fornecidos. 

21.4. A contratada comprometer-se-á a prestar total garantia quanto à qualidade do veículo e da adaptação 
fornecidos, bem como a efetuar a substituição, correção ou reparo, às suas expensas, de qualquer item 
comprovadamente em desacordo com o Edital, o Estudo Técnico Preliminar, este Termo de Referência, a 
proposta ou os padrões de qualidade exigidos. 

21.5. Reserva-se à CONTRATANTE o direito de verificar periodicamente a conformidade do objeto, inclusive 
por meio de vistoria, análise de documentos técnicos, manuais, certificados, laudos e demais meios 
necessários para comprovar o atendimento às especificações. 

22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

22.1. São obrigações da Contratante: 

22.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Edital, neste Termo de Referência, na Ata 
de Registro de Preços, no contrato e na Ordem de Fornecimento. 

22.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos veículos recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital, deste Termo de Referência e da proposta vencedora, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo. 

22.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas, vícios, defeitos ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

22.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio de servidor ou 
comissão especialmente designada. 

22.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada 
de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 

22.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

23. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

23.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos, Ata de Registro de 
Preços, contrato e proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto. 

23.1.1. Efetuar a entrega dos veículos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes deste Termo de Referência, do Edital e da Ordem de Fornecimento, acompanhados da respectiva 
nota fiscal, documentação técnica, manuais, certificados, termos de garantia e demais documentos exigíveis. 

23.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor, a Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

23.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato. 

23.1.4. Reparar, corrigir, substituir ou adequar, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, da adaptação ou dos 
materiais/equipamentos empregados. 

23.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo de entrega, com a devida comprovação. 

23.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

23.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução contratual, quando solicitado pela 
Administração. 

23.1.8. Prestar a garantia contratual exigida e cumprir integralmente as obrigações de garantia do veículo, 
adaptação, equipamentos e acessórios fornecidos. 

 



 
 

   

  
 

 

Nova Viçosa, 27 de março de 2026. 

 

 

 

Jonatha Conceição Correa 

Assessor de Secretaria 

Mat. 303214 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

   

  
 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 
APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações 
necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários à identificação do 
objeto e todos os critérios para participação de forma clara e concisa. 
 
 

 
_________________________________ 
Fidelcina Cesar dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

   

  
 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 
 
OBJETO: O  registro de preços para futura contratação de empresa para aquisição de veículos 
automotivos tipo: Furgoneta AMBULÂNCIA de Simples Remoção (tipo A) - 0 (zero) km para 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, para serem utilizados na remoção e 
transporte de pacientes da rede de saúde municipal. 

 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VIÇOSA  
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEN
S 

DESCRIÇÃO 
MARC

A 
QUANT

. 
UNIDAD

E 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1.        
TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS NECESSÁRIAS AO 
FORNECIMENTO DO OBJETO, INCLUSIVE TRIBUTOS, ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, 
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS, TRANSPORTE, SEGURO, ENTREGA, 
GARANTIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEMAIS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: ATÉ 90 (NOVENTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS DO 
RECEBIMENTO DA ORDEM DE FORNECIMENTO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE 
PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5 QUE A ENTREGA DOS VEÍCULOS OBSERVARÁ O PRAZO MÁXIMO DE 90 (NOVENTA) DIAS 
CORRIDOS, CONTADOS DO RECEBIMENTO, PELA CONTRATADA, DA ORDEM DE 
FORNECIMENTO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA OU DOCUMENTO EQUIVALENTE, SENDO OS 
BENS AVALIADOS PELA ADMINISTRAÇÃO, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO OU NÃO ACEITE CASO 
NÃO ATENDAM À DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA OU AOS PADRÕES DE QUALIDADE 
EXIGIDOS. 

 
NOVA VIÇOSA ____DE_______DE 2026 

 
_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 



 
 

   

  
 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

CONTINUAÇÃO DO ANEXO II 
 
 

PLANILHA QUANTITATIVA / DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS 

 
LOTE-01  
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT. MARCA V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 ESPECIFICAÇÕES: AMBULÂNCIA 
DE SIMPLES REMOÇÃO – 0KM 

 Veículo tipo furgoneta com capota 
de aço original de fabrica, 0 km, ano 
de fabricação a parti de 2026. 

 Adaptado para AMBULÂNCIA de 
SIMPLES REMOÇÃO (Tipo A) 

Air- Bag duplo para os ocupantes da 
cabine (motorista e passageiro), 

 Freio com ABS. 

 Motor Dianteiro no mínimo – 1.3L - 
04 cilindros em linha,  

 Câmbio manual de 05 marchas, 

 Combustível: gasolina e álcool e/ou 
gasolina e álcool misturados em 
qualquer proporção (flex), 

 Potência mínima de 85/88Cv 
(Gasolina/Etanol), 

 Tanque de Combustível com 
capacidade mínima de 45 Litros, 

 Freios e Suspensão. 

 Possui todos os equipamentos 
obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN/DETRAN/DENATRAN; 
 
CABINE/CARROCERIA: 

  Portas em chapa, com 
revestimento interno em poliestireno, 
com fechos interno e externo, 
resistentes e de aberturas de fácil 
acionamento; 

. Pneu de estepe não acondicionado 
no salão de atendimento, 

 Sistema Elétrico original do veículo, 
com montagem de bateria de 60Ah 
do tipo sem manutenção, 12 volts. O 
Sistema elétrico dimensionado para o 
emprego simultâneo de todos os 
itens especificados do veículo e 
equipamentos, quer com a viatura em 
movimento quer estacionada, sem 
risco de sobrecarga no alternador, 
fiação ou disjuntores, 

 Iluminação: Natural e Artificial, 

UNID. 06  R$163.147,97 R$978.887,82 



 
 

   

  
 

 Sinalizador Frontal Principal do tipo 
barra linear ou em formato de arco ou 
similar, com módulo único e lente 
inteiriça ou múltiplas lentes, com 
comprimento mín. de 1.000mm e 
máximo de 1.300mm, largura mínima 
de 250mm e máxima de 500mm e 
altura mínima de 55mm e máxima de 
110mm, instalada no teto da cabine 
do veículo. 

 Sinalização acústica com 
amplificador de potência mínima de 
100W RMS @13,8Vcc, mínimo de 3 
tons distintos, 

 Sistema portátil de Oxigênio 
completo, mínimo de 3 Litros, 

 A cabine com Sistema original do 
fabricante do chassi ou homologado 
pela fábrica para Ar Condicionado, 
Ventilação, Aquecedor e 
Desembaçador, 
O compartimento do Paciente original 
do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica um Sistema 
de Ar Condicionado e Ventilação nos 
termos do item 5.12 da NBR 14.561,  

 A capacidade térmica do Sistema 
de Ar Condicionado do 
compartimento traseiro, 

 Maca Retrátil, em duralumínio com 
no mínimo 1.800mm de 
comprimento, provida de Sistema de 
Elevação do tronco do paciente de 
mínimo 45° graus e suportar peso 
mínimo de 100kg - Com colchonete, 

 A distribuição dos móveis e 
equipamentos no salão de 
atendimento prevê: dimensionar o 
espaço interno, visando posicionar, 
de forma acessível e prática, a maca, 
bancos, equipamentos e aparelhos a 
serem utilizados no atendimento às 
vítimas, 

 As paredes internas, piso e a 
divisória são em PRFV (Plástico 
Reforçado com Fibra de Vidro) 
laminadas ou ABS (Acrilonitrila 
Butadieno Estireno) autoextinguível, 
ambos com espessura mínima de 
3mm, moldados conforme geometria 
do veículo, com a proteção 
antimicrobiana, tornando a superfície 
bacteriostática, 

01 (um) Suporte para Soro e 
Plasma; 

 01 (um) Pega Mão ou Balaústres 
Vertical junto a porta traseira 
esquerda, para auxiliar no embarque 
com acabamento na cor amarela, 

 01 (um) Armário Superior para 
objetos, na lateral direita, acima da 
Maca, em ABS autoextinguível ou 
compensado naval revestido interna 
e externamente em material 



 
 

   

  
 

impermeável e lavável (fórmica ou 
similar), 

 Vinil Adesivo para grafismo do 
veículo, composto por CRUZES e 
palavra AMBULÂNCIA no capô, 
vidros laterais e traseiros; grafismo e 
logo marca do município plotado no 
veículo conforme o padrão usado 
(arte por conta da contratante). 

Garantia mínima de 12 meses. 

     TOTAL  R$978.887,82 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

   

  
 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VIÇOSA  

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, 
NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, 
CNPJ ___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO 
LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM 
ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM 
INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A 
IDONEIDADE DA PROPONENTE. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

   

  
 

 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO 
XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA 
FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO 
EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU 
INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ ( ). 
 
 
________________ EM, ___ DE _________ DE 2026 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

   

  
 

 
 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO  DO PORTE DA EMPRESA 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VIÇOSA  

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, 
NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, 
CNPJ ___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ENQUADRA-SE COMO  
 
ME (   ) 
EPP (   ) 
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 



 
 

   

  
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VIÇOSA  

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., 
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., 
DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE NÃO SE ENCONTRA IMPEDIDA DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NEM FOI DECLARADA INIDÔNEA 
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NO ÂMBITO 
FEDERAL, ESTADUAL, DISTRITAL OU MUNICIPAL, INEXISTINDO SANÇÃO VIGENTE 
QUE IMPEÇA SUA PARTICIPAÇÃO NO PRESENTE CERTAME. 
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

   

  
 

 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 

 
 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ 
Nº........................., LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS 
PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE NOVA 
VIÇOSA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 
  
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2026. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

     
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

   

  
 

 

ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA VIÇOSA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 13.761.531/0001-49, com sede na Av. Oceânica, nº 2994, Bairro 

Abrolhos I, Nova Viçosa/BA, neste ato representado pela Prefeita Sra. LUCIANA SOUSA 

MACHADO RODRIGUES, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 003/2026, processo 

administrativo nº 003/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

a) DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura contratação de empresa 

para aquisição de veículos automotivos tipo: Furgoneta AMBULÂNCIA de Simples 

Remoção (tipo A) - 0 (zero) km para atender às necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde, para serem utilizados na remoção e transporte de pacientes da rede de 

saúde municipal, conforme especificações e quantitativos indicados no processo 

Administrativo nº 003/2026 e nos anexos deste edital. que é parte integrante desta 

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

b) DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
EMPRESA - XXXXXXXXXXXXXXXXXX - Nº CNPJ - XXXXXXXXX 
REPRESENTANTE LEGAL: XXXXXXXX -CPF nº XXXXXXXXX 
TELEFONE(S) Nº ...... 
EMAIL(S): ............. 
VALOR: ............ 

 

a. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 



 
 

   

  
 

c) ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

a. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde de Nova Viçosa/BA. 

b. Além do órgão gerenciador, não há órgãos participantes inicialmente indicados, 

salvo aqueles formalmente registrados nos autos do processo, se houver. 

d) DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

a. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

i. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

ii.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

iii.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

b. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após 

a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

i.O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

c.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

d.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 

entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 

que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

e. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais 

não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

f. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 



 
 

   

  
 

g. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

h. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 

a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

i. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

e) VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

a. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

i. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a 

cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como 

a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

ii. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

b. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 

de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

i.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

c. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

d. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 



 
 

   

  
 

i.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado 

que, no presente certame, o licitante deverá cotar a totalidade do lote, vedada 

proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

ii.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e Mantiverem sua proposta 

original.  

iii.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

e. O registro referido nesta cláusula tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

f. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

g. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva  somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

i.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

ii.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas na legislação aplicável e nesta ata. 

h. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

i. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

i.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

j. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

k. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 



 
 

   

  
 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

l. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

i.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

ii.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada 

a negociação de melhor condição. 

m. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente justificada. 

f) ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

a. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

i.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

ii.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados;  

iii.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

iv.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

g) NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

a. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 



 
 

   

  
 

i.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

ii.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

iii.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

iv.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

b. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

i.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

ii.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

iii.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

iv.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

v.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

vi. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 



 
 

   

  
 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

h) REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

a.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 

entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 

preços. 

b.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

i.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

ii.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

c. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

d. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 

Decreto nº 11.462, de 2023 

e. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

f. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata 

de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

g. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, 

nos termos do item, a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada será por meio do remanejamento. 

i) CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

a. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

i.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

ii.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 



 
 

   

  
 

iii.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

iv. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

b.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

c. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

d. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

i.Por razão de interesse público; 

ii.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

iii.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  

27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

j) DAS PENALIDADES 

a. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

i.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

b. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 

Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, 

do Decreto nº 11.462, de 2023). 



 
 

   

  
 

c. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

k) CONDIÇÕES GERAIS 

a. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

b. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias 

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.  

 
 

NOVA VIÇOSA, BA, em ____ de ______________ de __________ 
 
 

________________________________________ 
MUNICÍPIO DE NOVA VIÇOSA 

LUCIANA SOUSA MACHADO RODRIGUES 
 
 

__________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

EMPRESA CLASSIFICADA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

   

  
 

ANEXO IX 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº PE003/2026 

PROCESSO: 003/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de veículos automotivos tipo: 
Furgoneta AMBULÂNCIA de Simples Remoção (tipo A) - 0 (zero) km para atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, para serem utilizados na remoção e 
transporte de pacientes da rede de saúde municipal. 

 

CONTRATANTE:    

CONTRATADA:  

VALOR DO CONTRATO: 

DOTAÇÃO A SER ONERADA:  

 

Termo de Contrato que entre si celebram o 
Município de NOVA VIÇOSA(BA), e a empresa 
___________________. 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA VIÇOSA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 13.761.531/0001-49, com sede na Av. Oceânica, 2994, Bairro Abrolhos 
I, Cidade de Nova Viçosa, Estado da Bahia, neste ato representado pela Prefeita Sra. 
LUCIANA SOUSA MACHADO RODRIGUES, doravante denominada CONTRATANTE, e 
a empresa xxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CEP xxxx, inscrita do CNPJ/MF, sob o nº xxxxxxxxxxxx, aqui 
representada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, >>>>>>>>>,inscrito no CPF sob o nº 
>>>>>>>>>>>>>>>,   RG nº >>>>>>>>>>, residente e domiciliado 
à>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> CEP >>>>>>>>>>>>>>>>>>aqui denominado Contratada), 
têm entre si, justo e acordado o presente contrato, na conformidade das condições e 
cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de veículos 
automotivos tipo: Furgoneta AMBULÂNCIA de Simples Remoção (tipo A) - 0 (zero) km 
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, para serem utilizados 
na remoção e transporte de pacientes da rede de saúde municipal, nas especificações e 
condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, que independente de 
transcrição integra este instrumento.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ORIGEM DO PRESENTE CONTRATO 



 
 

   

  
 

2.1. O presente contrato origina-se da Ata de Registro de Preços decorrente do Processo 
Licitatório Pregão Eletrônico nº 003/2026, conforme especificações e quantitativos 
indicados no Processo Administrativo nº 003/2026 e nos anexos que integram o 
instrumento convocatório. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO CONTRATUAL 

3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura 

do contrato, período suficiente para entrega, recebimento definitivo, pagamento e 

cumprimento das obrigações de garantia, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

3.2. A eventual prorrogação somente será admitida mediante justificativa nos autos, para 

conclusão do objeto, nos termos da Lei nº 14.133/2021, não se tratando de fornecimento 

contínuo para fins do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

3.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado com 

sanção de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder 

público, observada a abrangência da penalidade aplicada. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE  

4.1. O valor total da presente contratação é de R$ ___________ (___________). 

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão 
inclusos no preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, 
impostos, taxas, emolumentos, em conformidade com o estatuído no Edital e seus 
Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA. 

4.3 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026, na 
classificação abaixo: 
 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA VIÇOSA 
SECRETARIA: 3.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AÇÃO: 2.039 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA 
EM SAÚDE  
AÇÃO: 2.046 - GESTÃO DOS DEMAIS RECURSOS DA SAÚDE 
AÇÃO: 2.040 - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC 
2.041 - SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 192  
ELEMENTO: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
FONTE: 1601 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS FEDERAL - BLOCO 
ESTRUTURAÇÃO 

 

4.4 Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual 
que terá como termo inicial a data do orçamento estimado, desde que não ultrapasse o 
valor praticado no mercado. 

4.4.1. O índice de reajuste será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA, apurado pelo IBGE, válido no momento da aplicação do reajuste. 



 
 

   

  
 

4.4.2. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado na 
cláusula 4.4.1 não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato. 

4.4.3. Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. 
4.4.4 As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo 
com a legislação vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
4.4.5 Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, 
atualização ou compensação financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou 
municipais que as autorizem.  

4.4.6.     O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Edital e seus anexos. 

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

d) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 
f) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem 
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 
14.133/2021; 
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

h) Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

i) Cientificar o órgão de representação judicial da Administração Municipal para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

k)  A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  



 
 

   

  
 

l) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

m) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

n) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

o) Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao fiel cumprimento do 
contrato; 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA obrigar-se-á:  

 
a) Fornecer o objeto a ser contratado, cumprindo todas as obrigações constantes 
desta Ata de Registro de Preços e em seus anexos, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
b) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 
c) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, modelo, ano 
de fabricação/modelo, número de chassi quando aplicável, documentação técnica, 
manuais, certificados e prazo de garantia; 
 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato; 
 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 
 
g) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
 

h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual; 

 



 
 

   

  
 

i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

k) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

l) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

n) No ato do pagamento, a Contratada deverá apresentar a documentação fiscal e 

trabalhista exigível, quando cabível, com prazo vigente, para comprovação da 

manutenção das condições de habilitação, sem prejuízo da verificação pela 

Administração em sítios eletrônicos oficiais. 

o) Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas no Edital e na Ata 

de Registro de Preços.   

p) A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto 
do contrato, a terceiros, sob pena de rescisão. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 O fornecimento será sob demanda, mediante ordem de fornecimento do setor 
responsável. 
 
7.2 A contratada deverá estar em condições de fornecer os veículos conforme 
especificações do edital e do termo de referência. 
 
7.3 O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
atesto da Nota Fiscal ou Fatura pelo fiscal/gestor do contrato, por meio de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
7.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
7.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser acompanhada da documentação necessária 
à regular liquidação da despesa e da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
exigível, quando cabível. 



 
 

   

  
 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S., 
fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de 
Terceiros – CND – ou outra equivalente na forma da lei;  

c) Certidão negativa de débitos de tributos municipais; 

d) Certidão negativa de débitos de tributos estaduais 

e) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

f) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 

g) Termo de recebimento, atesto ou documento equivalente emitido pela fiscalização. 

7.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

7.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
7.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
 
7.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
 
7.9 A dispensa excepcional de documentação somente será admitida quando houver 
previsão legal aplicável e decisão motivada da autoridade competente, sem prejuízo da 
comprovação de regularidade com a Seguridade Social quando exigível. 
 
7.10  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
7.11 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
7.12 Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente 
devidas em função da legislação tributária. 
7.13 A eventual irregularidade fiscal ou trabalhista superveniente será tratada na 
forma da lei e do contrato, sem prejuízo da apuração de responsabilidade, das medidas 
administrativas cabíveis e da verificação pela Administração em sítios eletrônicos oficiais. 



 
 

   

  
 

7.14 Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de 
Finanças, quanto às normas referentes ao pagamento de fornecedores.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 

8.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

8.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

8.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

8.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

8.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

8.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

8.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

8.4,3. Indenizações e multas. 

8.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

8.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS VEÍCULOS 

9.1. A entrega dos veículos será feita conforme o Termo de Referência e demais anexos 
do Edital da licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos 
os fins. 

9.2. 9.1.1. O prazo máximo para entrega dos veículos será de 90 (noventa) dias corridos, 
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, Autorização de Compra ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131


 
 

   

  
 

documento equivalente, salvo prazo diverso expressamente autorizado pela 
Administração mediante justificativa formal. 

9.3. A entrega dos veículos objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável 
pela fiscalização da CONTRATANTE, devendo o respectivo atesto acompanhar os 
documentos para fins de pagamento, conforme Cláusula Sétima. 

9.4. A licitante vencedora deverá entregar os veículos no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, na Autorização de Compra ou em documento equivalente emitido pela 
Administração, em dia útil e horário previamente definidos, observado, quando 
cabível, o endereço inicialmente indicado no Termo de Referência. 

 • Caso haja necessidade de alteração nos locais das entregas, haverá indicação do 
novo local na Ordem de Fornecimento. 

9.3.1 A fiscalização será exercida por servidor formalmente designado pela 
Administração, mediante ato próprio. 

9.5. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei 
Federal n° 14.133/21 e demais normas municipais pertinentes.  

9.6. O objeto contratual será recebido provisória e definitivamente conforme as 
disposições do art. 140 da Lei nº 14.133/2021, mediante verificação integral das 
especificações do veículo base, da adaptação, do funcionamento dos equipamentos, 
da documentação, dos manuais, dos certificados, da garantia e das demais 
exigências previstas no Termo de Referência. 

9.7. Havendo fornecimento parcial, atraso, desconformidade ou inexecução do objeto, o 
valor correspondente poderá ser glosado ou retido, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis, observados o contraditório e a ampla defesa. 

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a 
responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade 
dos materiais ou disparidades com as especificações estabelecidas no Anexo I, 
verificadas posteriormente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a contratada 
poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas previstas nesta 
cláusula, com as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) impedimento de licitar e contratar; ou 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

10.1.1.Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da 
infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação 
ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

A multa moratória pelo atraso injustificado na entrega do objeto poderá ser aplicada no 
percentual de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) 
do valor da parcela inadimplida, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 



 
 

   

  
 

A multa compensatória por inexecução parcial poderá ser aplicada em percentual de até 
20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, observadas a gravidade da 
conduta, a proporcionalidade e a extensão do dano causado à Administração. 
A multa compensatória por inexecução total poderá ser aplicada em percentual de até 
30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da possibilidade de 
extinção contratual e aplicação das demais sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
As sanções serão aplicadas mediante processo administrativo regular, assegurados o 
contraditório, a ampla defesa e a motivação da decisão. 

10.2.5.1. A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no 
item 10.1, independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade 
da prestação de serviço imposto à Administração. 

10.2. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

10.3.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor 
da multa, a diferença será descontada da garantia contratual. 

10.3.2. Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da comunicação oficial. 

10.3.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida 
ativa. 

10.3.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento 
da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da 
solicitação da CONTRATANTE. 

10.3. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, 
da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.4. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 
166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 

10.5.1. Não haverá exigência de recolhimento de taxa ou preço público para 
interposição de recurso administrativo no âmbito deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA 

11.1. O veículo e a respectiva adaptação deverão contar com garantia mínima de 12 

(doze) meses, ou prazo superior quando previsto pelo fabricante ou pelo adaptador, 

contados do recebimento definitivo, sem prejuízo da garantia legal aplicável. 

11.2. Será exigida garantia contratual, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, a ser 
prestada pela contratada em uma das modalidades legalmente admitidas. 

11.3. A garantia contratual deverá ser apresentada como condição para assinatura do 
contrato, admitindo-se, na hipótese de seguro-garantia, a observância do prazo previsto 
no art. 96, § 3º, da Lei nº 14.133/2021. 

11.4. A garantia contratual responderá pelo fiel cumprimento das obrigações contratuais, 

inclusive multas, prejuízos decorrentes do inadimplemento e demais hipóteses 

legalmente previstas, sem prejuízo da garantia legal, da garantia do fabricante do veículo 

e da garantia da adaptação da ambulância. 



 
 

   

  
 

11.5. 11.5. A Contratada comprometer-se-á a prestar total garantia quanto à qualidade 
do veículo e da adaptação fornecidos, bem como a efetuar a substituição, correção ou 
reparo, às suas expensas, de qualquer item entregue comprovadamente em desacordo 
com o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência, a proposta ou os padrões de 
qualidade exigidos. 
 

11.6. 11.6. A garantia contratual será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato e o cumprimento integral das obrigações assumidas, observadas as disposições 
legais e contratuais aplicáveis. 
 

11.7. Reserva-se à CONTRATANTE o direito de verificar periodicamente a conformidade 
do objeto, inclusive por meio de vistoria, análise de documentos técnicos, manuais, 
certificados, laudos e demais meios necessários para comprovar o atendimento às 
especificações do edital e do Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133 de 2021. 
 
12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133 de 2021). 
 
12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133 de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. 13.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer 
das cláusulas deste contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou 
precedente. 

13.2. 13.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, 
concernentes ao cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos seguintes 
endereços: 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

13.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

13.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que 
tem pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as 
condições gerais e peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer 



 
 

   

  
 

desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do perfeito 
cumprimento de seu objeto. 

13.5. A Administração reserva-se o direito de executar, por meio de outras contratadas, 
fornecimentos ou contratações distintas dos abrangidos pela presente contratação. 

13.6. 13.6. A Contratada deverá comunicar à Contratante toda e qualquer alteração 
nos dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a 
vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.7. No ato da assinatura deste instrumento, deverão ser apresentados os documentos 
eventualmente exigidos no edital, em seus anexos e na convocação para contratação. 

13.8. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o 
edital da licitação que deu origem à contratação, com seus Anexos, a proposta da 
contratada e a ata da sessão pública do Pregão Eletrônico nº 003/2026. 

13.9. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e extinção 
obedecerão à Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, aplicáveis ao 
fornecimento do objeto e especialmente aos casos omissos. 

13.10. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 
mesma forma. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 
 14.1.  Fica eleito o foro da Comarca de Nova Viçosa/BA para todo e qualquer 
procedimento judicial oriundo deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. E para firmeza e validade de 
tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas 
partes contratantes e duas testemunhas presentes ao ato. 
 
NOVA VIÇOSA, _____ de______ de __________ 
 
 

_________________________________ 
MUNICÍPIO DE NOVA VIÇOSA 

 
________________________________ 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 

1) ___________________________ 

2) ___________________________ 

 

 



 
 

   

  
 

 

ANEXO X 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram 

cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

e Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Unitário 

Prazo 

garanti

a ou 

validad

e 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram 

sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

e Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Unitário 

Prazo 

garanti

a ou 

validad

e 
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